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Reesttutura o Conaêlho Municipel dê Saúde de

i.;i" êo-.., t.roga ." Leis Municipais nos 0Í283
de 15 de feveÍêiro de 1983, l0il de 16 dê Sêtembrô
de 2003 e 194 dê 18 dê Maio de 2009, ê dá outras
providencias.

O PÍefeito Munacipel de Luís Gomes, Eíado do Rio GÍande do Noíe, no uso
de suas âtribuições lêgâis, faço saber que a CâmaÍa Municipal aprcva e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

CAPITULO I

DtsPostçÕES PREUMTNARES

Aít.ío- O Conselho Municipal de Saúde de Luis Gomes/RN é um órgão
colegiado, dêliberativo e de naluÍeza paítária que integra o sistema único de Saúde (SUS)
no âmbito do município.

PaÍágrâfo Únaco - O Conselho [4unicipalde Sáúde compõe a estrulura organizacional
básica da Secretáíia irunicipal de Saúde Públicâ, vinculando-se, diretamente e de íoÍmâ autônome, âo
gabinete do respeclivo secíêtáúo de saúde municipal.

CAPITULO II
oAs coMPETÊNcBs

AÍt. 2o - Compete ao Conselho Municipal de Saúde dispor sobre a formulaÉo,
a proposição, o acompanhamento, a avaliaçâo, o controle e a físcalização da política de
saúde no município, inclusive nos seus aspectos ec.nômicos, financêiros e de gerência
técnico-administrativa.

Parágrafo Único - No exercÍcio de suâ competência adminislíaliva cumpre ao
Conselho Municipal de Saúde (CMS):

| - Êstàbelece. esi.atégias e mecanismos dê coordênação e gestâo do SUS no ámbito
municipâ1, árticulendo-se com os demais colegiados êm nívêl Estadual e Nacional.

ll - Trêçar diretrizes pâra êl6boraÇão do Plano Àrunicipal de Sâúde e sobre esle
delibêrar, âdêquando-se a reâlidâde êpidêmiológica e a capâcidade organizacionâl dos serviços
públicos de saúde e Íiscâlizertoda sua execução.

lll - Píopor cÍilérios paÉ a ptogramaÉo e para as execuçôes íinanceiÍas e
orçamentáÍias dos Íundos de sâúde, bem como acompanher a movimêntação e a deslinação dos
recllísos.

lV - Fiscâlizâr â movimentação dê todos os recursos repassâdos à Secretária
Municipâlde Saúde âtravés do Fundo Municipâl de Saúde.

V - FiscâlizaÍ e dêlibeÍar sobÍe contÍalos e convênios, confoíme as direlÍizes do plano
Municipal de Saúde;

Vl - Fiscalizâr, acompânhar, avâliaÍ ê controlâr a atuaçáo dos pÍesadores de serviços
filântrópicos ou privados de saúde, inclusive as ôredenciadas ou conveniados com o SUS.

Vll - Estâbelecer critérios e diretrizes quanto à locatizeção e ao tipo de unidâdes
prestadoías de sêNiços públicos e privâdos de saúde, do SUS no ámbito municipâl;q
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Vllt - Propor medidas para o aperfeiçoamento da organizâção do Íunoionamento do

SUS no âmbito municipal;

lx - Fisc€lizaíe acompanhar o desenvolvimenio das açôes dos Serviços de sáúde:

x - convocáÍ as conferênciâs municipais de saúde, ê definir as normas sobre sua
oÍganização e seu Íuncionamento.

Xl - Discutir, elaborar e aprovaÍ
âprovadas pelas conferencias municipais de sâúde.

propostas de opeÍacionalização das diíetÍizes

Xll - Eíimulâr, âpoiâí e promover estudos e pesquisâs sobÍê assunlos na árêa da
saúde, que contÍibuam para o desenvolvimento do SUS no âmbito municipali

Xrll - Elaborar e aprovaí o seu regimento anlemo;

XIV - Anâlisar, disculir ê apmvar o Íelatório de gestão com a prcstação de corÍas e
anformaçôes financêiras, rêpassadas em tempo hábil aos conselheiros, ecompanhado do devido
assessoramento:

XV - Aprovar a propoía oiçãmentáÍia snual paÍa e saúdê, tendo em vi§ã as metas e
prioridâdês êíabelecidas nâ lei de dketrizes oÍçâmenláíias municipal;

xvl - Aprovar, encâminhar e avaliar a politicâ pâra os recursos humanos do SIJS no
âmbito municipal.

CAPITULO III
DA corüsÍtruiçÃo

Art. 3'- O Conselho lrunicipal de Saúde seÉ consütuido paritariamente por
12 (doze) mernbros, distribuídos na seguinte proporçáo;

| - Meiade, 5070 (cinqüêntâ por cento), de íepresentantes dos usuáÍios do SIJS;

ll - Um quarto, 2570 (Vinte e cinco por cento), de representantes dos taêbalhadores da
sáúde;

lll - Um quarto 257o (vinte e cinco por ceíio), distribuído e tíe os íepresefltantes dâ
gestão do SUS, ds adminiírâÉo piblica e dos pÍestadores de seNiços de saúde;

PaaágÍafo Único - A constiluição paritáÍiâ de que lrala o capuÍ deste aÍtigo terá a
sêguinte composiÉo:

t - 06 (sêis) repÍêseítantes do segmento dos usuários do SUS no múnicípio de LuiS

Gomes, ássiú divididos:

a) 02 (dois) reprêsentantes titulares e 02 (dois) suplenles de organizações
rêligiosas;

b) O't (um) representante titular e 01 (um) suplente de ertidades @ngregadas e
sindicatos, cêntrais sindicais, confêderaçóes e federaçóes de trabalhadores rurais ê urbanos;

cl 03 (Três) rêpresentanies titulares e 03(três) suplentes de movimentos

sociais ê populares organizados.

ll - 03 (rês) reprêsêntântes dos trabalhâdores da saúde no municíFio de Luis Gomes,

assim divididos:

a) 01 (um) Íepresentante titular e 01 (um) suplente de entidades sindicais da
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b) o2(dois) representantes titulares e o2(dois) suplentes dos trabalhadores
eretivos da saúde.

lll - 03 (três) Íepresentantes da Administração Públicá Municipal e dos prestadores de
serviços de saúde no município de Luis Gomes, assim divididosl

a) 01 (um) representante titular e 0í (um) suplente.ia Secretaria lrunicipal de
Saúde;

b) 0'l (um) representante titular e 0í (um) suplentê da cestáo lvunicipal;
c) 01 (um) rêpresentante titulaÍ e um suplênte dgs p.estadorês de serviços de

sâúde.

AÉ.40- O conselhê,ío ê indicado juntamênte com seu respêctivo suplente,
que ié substituí-lo em caso de falta, ou sucedêlo em seus impedimentos. por ocasiáo da
vacãncia do cargo, até o término do respêctivo mandato, sendo ambos nomeados pelo
Secretário Múnicipa! de saúde públicâ, por meio de ato normativo.

§ ío - Os conselheiros teráo mandato de dois anos, que náo coincidiÉ com o
mandato do govemo municipal, sêndo permitida a reconduçáo por igual período-

§ 20 - PeÍderá o mandato o conselheiro que, sem motivo justificado, a critério
do plenário do Conselho Municipâl de Saúde - CMS, Íaltar a três reunióes consecúivas ou a
seis iniercaladas, no período de um ano, a contar de súa posse, computando-se no referido
calculo as reuniões ordinárias e extraordinárias.

§ 30 - Constitui impedimento à condiÉo d9 representante dos usuários ê dos
trabalhadores da sâúde a ocupâçáo de cargos públicos de confiança, de chefia ê de
coordenaÉo, comissionados ou não, no âmbito dos executivos Federal, Êstadual ou
Municipal.

§ 4" - Os Conselheiíos não Íecebe.áo qualqueÍ remuneração, sendo
consideradas de relevância pública às funçôes por cada um executadas-

AÉ. 50 - O presidente do Conselho Municipal de Saúde será escolhido entre os
conselheiros, por meio de votação nominal, a ser Íealizada em reuniáo plenária convocada
exclusivamente para esse Íim, e cujo mandato seÉ dê dois anos, nâo devendo coincidir com
o mandato do governo do município, permitida uma reconduÉo poí igual período.

A,Ít.6o- Na íecusa dê uma entidade à indicaÉo de um representante,
deixando de fazê-lo no prazo de trinta dias, a contar da data do recêbimento da respectiva
solicataçáo emitida pelo presidente do Consêlho lúunicipal dê Saúde, cabêrá aos
conselheiÍos, por meio de comissáo paritária eleita para esta Íinalidade, @nvocar reuniào
ampliada e coordenar o processo dê êscolha que será realizado pelas ÍefeÍidas entidadês ou
movimentos.

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Art. 70 - Compôe a estrutuÍa organizacional do Conselho Municipal de Saúde:

| - O PlenáÍio;
ll- A lvesa Diíetora;
lll- A Secreiaria executivai
lV - As Comissóês:
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Parágrafo Único - A Secretaíia Municipãl de Saúde gaíântirá ao Coôselho
Municipal de Saúde autonomia administraliva ê finance,ra, secretaria executiva e estrutura
administrativa-

Art. 80 - Caberá a Secretaria Executiva a realÉação dos serviços
administrativos de apoio ao Conselho Muniçipai dê Saúde.

PaÉgraÍo Único - Comporá ê Secretaria Exêcutiva, um corpo permanente de
servidores públicos da Secíetaria Municipal de Sâúde e os servidores cedidos por entidades
e órgãos públicos integrantes do SUS.

Art. 90 - O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á ordinariamente uma vêz
por mês, e extraordinariamente, quando convccado pêÍ seu presidentê ou poÍ um terço Cos
conselheiros, sob a coo.denaÉo de uma Mesa Diretora, composta pelo Presidente, Vice-
prêsidente e Secretârio, quê náo é o executivo, ambos eleitos entre ê pelos conselheiros.

§ 1o - As reuniôes, de que trata o caput deste artigo, seráo iniciadas com a
presença mínima da metade mâis um de seus membÍos.

procuraçáo.
§ 20 - Cada membro terá dirêito a um voto, sendo vedado o voto por

§ 3'- O presidente ierá direiio ao voto de qualidade, sêndo vedado o voio por
procuraçáo.

§ 4' - Na êusência ê/ou impedimento do presidente assumirá automaticamente
o Conselho Municipal de Saúde e cooídenação dos seus respectivos trabalhos, o Vice-
Prêsidente.

Art.ío- As reuniões do Conselho Municipal de Saúde seÉo âbertas a
qualquêr cidadão que podeÉ assisti-las e nelas participar com diÍeito a voz, porém, sem
direito a votô.

Art. 11 - O Conselho Municipal de Saúdê deveÉ instituir comissóes paritárias,
permanentes ou temporárias, para facilitaÍ o sêu func,onamento e dinamizar o cumprimenlo
de suas atíbuiÉes.

Parágrafo Único - As sugestóes e pareceres das comissões dê que trata o
caput deste âfigo, deveiáo ser submetidas à apíovaÉo do plenário do Conse,ho.

AÉ. 12 - O plênário do Conselho Municipal de Saúdê podêrá manifesta-se poí
meio de rêsoluçôes, recomendaçôes, moçóes ê outros atos deliberatjvos.

Parágrafo Único - As resoluções seÉo obrigatoriamênte homologadas pelo
SecretaÍio Municipal de Saúde Pública e publicadas no diário oficial do município (DOM). no
prazo máximo de quinze dias inintenupto§, após sua aprovaÉo pelo plenário.

AÍÍ. 13 - O Secretario Municipal de Saúde Públaca apÍesentará ao Conselho
Municipal dê Saúde, trimestralmente, relatório detalhado reÍêrentê à gestão dos tecursos
íinanceiros do SUS no âmbito municipal, que dêverá contêr os seguinlês componentes:

I - O ándamêÍÍto dá agendê municipâlde saúdê pâctúada;
ll - Os dados sobre o montante e â íorme de âplicação deíes Íecursos;
lll - As auditoÍias iniciadas ê concluídâs no respectivo período;
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Art. 14 - Poderão ser cÍiadas, mediante decreto do Poder Exêcutivo Municipal:

I - Comissões interiníitucionâis e inteÍsetoriais, de âmbito múnicipal, integradas por
represenlantes de outros órgâos ou entes múnicipais, para auxiliar o Conselho Municipal de Saúde na
formulação de políticás ê de pogramas de interesse nas áreas dâ Sâúde Públic€, em especial, âs
seguintes:

a) Alimentaçáo e nutÍiÉo;
b) Saneámento e meio ambiente;
c) Vigilância em saúde;
d) Recursos Humanos;
e) Saúde do trabalhador;
0 Outras que venham a serem propostas pelo CMS.

ll - Comissões e fóruns permânentes de integraçâo entre os serviços c,e saúde e as
insliluições de ensino proÍlssionál ê superior, com a ínalidade de propor píioridades, métodos e
estrâtégias parâ foÍmação e a educaçâo continuada de pessoes de§inâdas ao SUS no âmbito
municipal e de coordenâr as atúidades de pesquisâ e cooperaÉo técnica entre es insiituiçôes.

Art. 15 - Na hipótese de o Secretário lrunicipal de Saúde Pública nâo efetivar
a nomeeÉo dos conselheiros indicedos, por meio da publicaçâ'o do ato de nomeaÉo no
Diário Oficaal do Município (DOM), dentro de quarenta ê cinco dias a contar da data de
recêbimento da respectiva indicaÉo, o plenário do CMS expedirá a Resolução, parâ fins de
nomêaÉo do conselheiro e respectivo suplêntê, encãminhando o pedido de publicaÉo
diretamente ao gabinete civil do govemo municipal.

ParágÍafo Único - Para os fins previstos no caput desle artigo, o Plenário do
Conselho Municipal de Sâúde poderá tomar outras medidas perlinentes juntos ao Consêlho Estadual
de Saúde (CES-RN) e demais órgÍlos ou enles públicos competentes.

Art. 16- O Regimento lntemo, sujeito a apÍovação do plenário, definirá os
demais requisitos e condiçóês para a oÍganizaÉo e o funcionamento do Conselho Municipal
de Saúde

AÉ. 17 - Ficam revogadas as Leis Municipais nos 01283 de 15 de fêveÍeiro
de í983, 104 de'16 de Sêtêmbro dê 2003 e 194 de 18 de Maio de 2009, que instituíram ê
modificaíam o Conselho Municipal de Saúde.

Art. í8 - Esta Lêi Complementar êntÍa êm vigor na data de sua publicaÉo,
com efeitos legais retroativos a 1ô de junho dê 2009.

Luis Gomes/RN, em 1'de outubío de 2009


